
eM*f:M"àp§eSW
EsrADo oo espíntro sANTo

Av. Jerónimo Monteirc, n" 38, 2.. ptso_Cêntro- Alegre (ES) - CEp.29.50O,OO0
ÍeteÍax l2O) 3ss2-1147 t3ss2.szo7 . cmatelreflzai *r.tr-- --- -'

ODE ECONOMIA
DE

JOSE SOPRIANO MERÇON
(PRESIDENTE)

FISCALIZA O E TOMADÁFINA

PAREC ER

_ Y"- 1eIaT" e parecer desta Comissâo, projeto de autoria do Chefe do poder
P'g"yF"g Municipal, versa sobre a obtenção de àuiorizaçao prr. p.o""á"r 

"oi""""aoindividualizada de bem público localizado no parque aã eiposiioes do Distrito de
1t1ut]!a, deste Município, em conformidade com o ,rt. SS, §f., â" Lei Orgânica doMunicípio de Alegre.

. felo que se pode extrair do projeto, o seu mérito apresenta-se justificado
e demonstrado, tendo vista a previsibilidâdé e viabilidade de sà proceáer 

"lrriã.ir.çaode concessâo para de uso de bens públicos de uso especid ê dominiar mediante
contrato precedido de autorização legislativa e concorrência pública, assim como o
interesse púbtico.

Dessa forma, entendemos que o mérito da proposição encontra-se devidamente
demonstrado, tendo em üsta que a pretensão da medida revela-se como de interesse
público.

Pelo exposto, julgando a proposição tecnicamente correta e revestida de
amparo legal, somos pela sua acolhida e aprovação na forma como se acha redigida.

É o parecer.

Sa.la das Sessões, 30 de março de 2023.

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI
(RELAToR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

rulJ!" '41\ /
WILLIAN ANGELETE

(MEMBRo)
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